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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022 

(Processo Administrativo n.º 23462.000266/2021-53) 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Sergipe, por meio do(a) Diretoria de Licitações e Contratos, sediado(a) 
Av. Jorge Amado, 1551, Jardins, Aracaju - SE, 49025-330, realizará licitação, para registro de 
preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 
menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto 
nº 7892, de 23 de janeiro e 2013,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 
2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 
8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

Data da sessão: 25/01/2022 
Horário: 9h 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br   

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
aquisição futura de materiais permanente e de consumo para as salas de aula, a fim de 
atender as necessidades do Instituto Federal de Sergipe, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.4. Havendo divergências entre as especificações descritas neste instrumento e o 
sistema Comprasnet, prevalecerão as deste Edital. 
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite 
a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, 
no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido 
pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 
9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
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4.1.2. Para os itens 02 e 04 a 13, a participação é exclusiva a microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, 
de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 
na forma da legislação vigente; 

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 
1993; 

4.3.5.  que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49;  

4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 
prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 
apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
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favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 

4.4.3.          que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e 
que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 
1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de     reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991. 

4.4.9. (SUPRESSÃO). 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação.  
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5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente, quando for o caso;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União 
e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser 5% (cinco por cento). 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.  

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.  

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
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7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.26.1. no pais; 

7.26.2. por empresas brasileiras;  

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados.  

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 
02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados.  

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

7.30. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 
16-A da Lei n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu 
artigo 3º, conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 
2010. 

7.30.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos 
termos da Lei nº 8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou 
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empresas de pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no 
Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade no exercício desse benefício em relação 
às médias e às grandes empresas na mesma situação. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 
proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa 
RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de 
desclassificação.  

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto 
menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
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8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-
se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.2.1. (SUPRESSÃO). 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 
à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO   

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição 
das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e 
habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 
2018. 
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9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá 
atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil 
anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes 
do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 
licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões 
feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme 
art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. Habilitação jurídica:  

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP 
ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial 
de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º 
do Decreto n. 7.775, de 2012. 

9.8.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – 
CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 
Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

9.8.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

9.8.10. (SUPRESSÃO). 

9.8.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva; 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;  

9.9.6.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei;  

9.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.9.9. (SUPRESSÃO). 

9.10. Qualificação  Econômico-Financeira. 

9.10.1. certidão negativa de falência  expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
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provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será 
exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. 
(Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

9.10.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, 
admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
referentes ao período de existência da sociedade; 

9.10.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 
contrato social/estatuto social. 

9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 
artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da 
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, 
a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 
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mínimo  de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente.  

9.11. Qualificação Técnica   

9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado. 

9.11.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes 
características mínimas: 

9.11.1.1.1. Quantidades fornecidas;  
9.11.1.1.2. Descrição dos itens fornecidos; 
9.11.1.1.3. Dados do destinatário como: nome, CNPJ, 
endereço e data de entrega. 

9.11.2. (SUPRESSÃO).  

9.11.3. (SUPRESSÃO). 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
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ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 
é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 
deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 
e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 
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10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 
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11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 
o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos 
no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
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13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS  

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente 
contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 10 (dez) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data 
de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do (s) item (ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 
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16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 
sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei 
nº 8.666, de 1993; 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da data de seu recebimento.  

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 
seus anexos; 
17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 
assinatura da ata de registro de preços. 

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
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ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 
de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 
consulta prévia ao CADIN.  

17.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas 
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.  
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21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

21.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este 
Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este 
Edital.  
21.1.2. (SUPRESSÃO). 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3. apresentar documentação falsa; 

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6. não mantiver a proposta; 

22.1.7. cometer fraude fiscal; 

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente.  
22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:  

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
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22.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
22.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR.  
22.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos 
da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  
22.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.  
22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
22.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na 
Lei nº 9.784, de 1999. 
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22.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
22.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 
Termo de Referência. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 
23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual 
ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 
individual apresentada durante a fase competitiva. 
23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a 
ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto 
n° 7.892/213. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
romulo.santana@ifs.edu.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua 
Francisco Portugal, 150, Salgado Filho, Aracaju/SE, 49.020-390, SETOR Diretoria de 
Licitações e Contratos. 
24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 
e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da 
data de recebimento da impugnação. 
24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado 
no Edital. 
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24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   
25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 
25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 
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25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 
endereço Rua Francisco Portugal, 150, Salgado Filho, Aracaju/SE, 49.020-390, nos dias 
úteis, no horário das 07:30 horas às 13:30 horas, mesmo endereço e período no qual os 
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.12.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

25.12.2. ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

25.12.3. ANEXO III – Minuta do Termo de Contrato. 

Aracaju/SE, 10 de janeiro de 2022. 

Assinatura da autoridade competente 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 02/2022 

(Processo Administrativo n.º 23462.000266/2021-53) 

1. O OBJETO 

1.1. Aquisição futura de materiais permanente e de consumo para as salas de aula, a 
fim de atender as necessidades do Instituto Federal de Sergipe, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATMAT 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
TOTAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

1 Projetor Multimidia - Projetor multimídia 3000 
Lumens - tipo 1. Características técnicas: 1. Projetor 
com resolução no mínimo 1280x800; 2. Permitir a 
instalação em suporte de teto; 3. Mínimo de 3000 
ANSI lumnes; 4. Contraste 5000:1; 5. Deverá 
suportar as funcionalidades de: 5.1. Zoom, 5.2. Foco 
Manual, 5.3. Foco automático; 6. Possuir a duração 
de uma lâmpada de no mínimo 2.000 horas em alto 
brilho ou 3.000 horas no modo econômico, lâmpada 
de potência máxima 300W; 8. Deverá possuir suporte 
aos padrões de vídeo: NTSC, PAL, SECAM, SDTV 
(480I), EDTV (480P), HDTV( 720P/1080I/P); 9. 
Deverá possuir no mínimo as seguintes entradas: 10. 
RGB, 11. Vídeo composto (RCA), 12. HDMI, 13. 
USB, 14. Deverá possuir controle remoto, 15. Deverá 
possuir a funcionalidade de correção de Keystone 
(efeito trapézio) para evitar distorções, 16. /deverá 
possuir consumo máximo de 400W, 17 Deverá 
possuir todos os cabos e acessórios necessários ao 
completo funcionamento; 18. Deverá possuir suporte 
de teto. Marca igual ou similar: EPSON. 

446924 UND. 122 3.018,92 

2 Suporte Para Projetor Multimídia. Sistema de 
fixação universal adaptando-se todos os projetores do 
mercado que possuem ao menos 3 pontos para 
fixação. Material da estrutura: Aço carbono. 
Revestimento: Pó, pintura eletrostática de alta 
tecnologia. Permite inclinação vertical de 15º e 
rotação de 360º. Distância do teto: mínima: 18 cm e 
máxima: 91 cm. Cor: Branca. Local de Instalação: 
Teto / Parede. Capacidade de Carga: 10kg. Incluso: 
kit de parafusos e manual de instruções. 

346754 UND. 123 176,63 

3 Lousa Branca De Vidro Temperado. Vidro com 
espessura de 6,00 mm, dimensões de 3,00 m x 1,20 
m (L x A), cantos arredondados e lapidados, sendo 
formada por dois módulos de 1,50 m x 1,20 m (L x 
A), com 06 (seis) espaçadores de alumínio polido, 
sendo 3 (três) na parte superior e 3 (três) na parte 
inferior, para cada módulo, distância máxima dos 
separadores da parede entre 2,0 cm e 2,5 cm, por 

459766 UND. 55 2.128,50 
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ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATMAT 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
TOTAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

módulo, com película de segurança branco leite ou 
fosca, com aceitação para todos os tipos de pincel 
para quadro de vidro. Acompanha: 01 (um) kit de 
prolongadores e buchas especiais, 01 (um) apagador, 
02 (duas) canetas marcador para quadro de vidro, 01 
(um) suporte de apagador em acrílico e logotipo do 
IFS timbrado no canto superior direito e esquerdo das 
lousas. Com dimensões aproximadas de 10 cm x 20 
cm (L x A) mantendo-se a proporcionalidade a uma 
altura aproximada de 20 cm. Obs.: Suporte de 
apagador e pincel em acrílico com possibilidade de 
instalação em qualquer parafuso espaçador. Garantia 
mínima: de 02 (dois) anos contra manchas e defeitos 
de fabricação. 
Apresentar: Certificado de Regularidade do 
IBAMA/CTF. 

4 Tela Projeção. Material estrutura alumínio, tipo tripé 
pés com rodízios tipo profissional, tipo ajuste tela 
retrátil automático, material tecido matt White (verso 
preto), cor acabamento preta, tipo fixação móvel, cor 
branca, altura 180, largura 180, espessura 2 a 3, 
material tripé alumínio, tipo tela retrátil. Garantia 
mínima: de 01 (um) ano contra defeitos de 
fabricação. 

455608 UND 28 697,76 

5 Quadro Branco. Material fórmica branca brilhante, 
acabamento superficial moldura alumínio, cor 
moldura natural, finalidade lançamento informações, 
largura 150, comprimento 90, características 
adicionais magnético com 2 presilhas parte superior, 
tipo fixação parede. 
Apresentar: Certificado de Regularidade do 
IBAMA/CTF. 

228640 UND 15 178,83 

6 Quadro Avisos. Material madeira revestida com 
feltro verde, dimensões de 2,50 m x 1,20 m (A x L), 
com 2 portas de correr, vidro/puxador e tranca, 
finalidade anexar avisos, material moldura alumínio. 
Garantia mínima: de 01 (um) ano contra defeitos de 
fabricação. 
Apresentar: Certificado de Regularidade do 
IBAMA/CTF. 

383326 UND 7 2.825,25 

7 Cabo VGA. Padrão Macho X Macho com filtro nas 
extremidades. Conectores em Material Injetado De 
Fábrica. Conectores Blindados. Comprimento de 15 
metros. Terminação: HD15 Macho nas duas pontas. 
Compatível: Monitores, Projetores e TV’s. Suporta 
monitores VGA, SVGA, XGA, SXGA e UXGA. 
Garantia mínima:  de 03 (três) meses contra defeitos 
de fabricação. 

401069 UND 28 88,42 

8 Cabo Áudio E Vídeo Rca. Cabo RCA para 
Transmissão de Áudio e Vídeo entre equipamentos 
como: DVD, Vídeo Cassete, Projetor, Home Theater, 
Aparelhos de TV a cabo, entre outros. Com entrada 
RCA. Garantia mínima: de 03 (três) meses contra 
defeito de fabricação. 

366432 UND 28 102,22 
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ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATMAT 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
TOTAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

9 Cabo De Força Tripolar. Novo padrão brasileiro – 
NBR 14136. Corrente Máxima +-10A. Tensão: até 
250v~. Cabo Flexível tripolar # 0,75mm2 – NBR 
243. Plugue fêmea tipo IEC ou macho tipo IEC. 
Comprimento do cabo: 15 metros. Composição: 
Termoplásticos, cobre, latão e níquel. Garantia 
mínima: de 03 (três) meses contra defeitos de 
fabricação. 

272547 UND 28 46,25 

10 Cabo HDMI X HDMI Versão 2.0; 4K@50/60HZ 
2160P:18Gbps até 4x mais detalhes que o 1080p; 
Largura de banda 18 Gbit/s; Dual View: 2 Fluxos de 
Vídeo Simultâneos; Compatível com proporção de 
cinema 21:9; Transmissão de 4 Canais de áudios 
simultâneos; Som Imersivo com até 32 canais de 
áudio; Som perfeito: Frequência de Áudio até 
1536KHZ; Compatível 3D e canal de retorno de 
áudio; Pontas banhadas a ouro; Comprimento 15 
metros; Terminação: Terminal HDMI macho nas 
duas pontas; Resolução 4K, compatível com versões 
anteriores Full HD 1080p, 720p, 480p e 480i; 
Garantia mínima: de 01 (um) ano contra defeitos de 
fabricação. 

390337 UND 28 116,45 

11 Caixa Acústica: Kit Som Sala de Aula Amplificador 
e Caixa Acústica: 2 caixas acústicas SP400 60W 
RMS. Amplificador de 100W mais Pintura 
eletrostática. Potência: 100W x 4 Ohms / 50W x 8 
Ohms. 

258482 UND 25 765,48 

12 Amplificador Potência: Caixa De Som Amplificada 
500watts Rms, com pedestal, 2 microfones, Controle 
Longa Distancia, conexão USB, Controle de Graves 
e Agudos, 110/220 V. 

300159 UND 20 1.235,25 

13 Fonte Alimentação: Cabo de energia (longo) 
tamanho mínimo de 12 metros. 

272547 UND 25 49,36 

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e 
entidade(s) participante(s): 

ITEM 

Campus 
Itabaiana 
(UASG 
152430) 

Campus 
Aracaju 
(UASG 
158393) 

Campus 
Glória 
(UASG 
152420) 

Campus 
Lagarto 
(UASG 
158394 

Campus Poço 
Redondo 
(UASG 
154626) 

Campus São 
Cristóvão 

(UASG 
158392) 

Campus 
Socorro 
(UASG 
154680) 

Mín. Máx. Mín. Máx. Mín. Máx. Mín. Máx. Mín. Máx. Mín. Máx. Mín. Máx. 
1 1 1 1 24 1 13 1 29 1 20 1 5 1 30 
2 0 0 1 35 1 13 1 25 1 15 0 0 1 35 
3 0 0 1 6 1 13 1 16 1 20 0 0 0 0 
4 0 0 1 10 1 13 0 0 1 5 0 0 0 0 
5 0 0 0 0 1 13 0 0 1 2 0 0 0 0 
6 0 0 0 0 1 2 0 0 1 5 0 0 0 0 
7 0 0 0 0 1 13 0 0 1 15 0 0 0 0 
8 0 0 0 0 1 13 0 0 1 15 0 0 0 0 
9 0 0 0 0 1 13 0 0 1 15 0 0 0 0 
10 0 0 0 0 1 13 0 0 1 15 0 0 0 0 
11 0 0 0 0 0 0 0 0 1 10 0 0 1 15 
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12 0 0 0 0 0 0 0 0 1 10 0 0 1 10 
13 0 0 0 0 0 0 0 0 1 10 0 0 1 15 

1.2. (SUPRESSÃO). 

1.3. (SUPRESSÃO). 

1.4. (SUPRESSÃO). 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura 
da ata de registro de preços. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1.  As aquisições dos materiais constantes neste processo visam a atender vários 
campi do Instituto Federal de Sergipe, principalmente aqueles que estão se mudando para 
as suas sedes definitivas, a exemplo do Campus Glória e do Campus Poço Redondo, por 
isso necessitam de uma estrutura mínima para atender às necessidades da comunidade 
acadêmica. Além disso, os demais campi também carecem dos materiais para complemento 
e substituição dos que se deterioram, ficando, portanto, sem condições de uso. Acrescente-
se a isso o fato de que, com a aquisição desses materiais, os campi poderão: utilizar 
tecnologias em salas de aula, com o objetivo de que as atividades pedagógicas possam 
ocorrer de tal forma que permita ao aluno trazer algo comum do seu mundo para dentro da 
sala de aula, auxiliando-os no processo de aprendizado, que se torna cada vez mais 
prazeroso; promover o uso de ferramentas tecnológicas no ensino, uma vez que, dispondo 
de tais ferramentas, a instituição se destacará pela inovação e atualização com as mais 
modernas tendências pedagógicas; oferecer formas mais práticas, lúdicas, interativas e 
dinâmicas de explicar um conteúdo, envolvendo e dando autonomia aos estudantes, bem 
como proporcionando aos docentes inúmeros meios de desenvolver o seu trabalho; tornar 
o ambiente em sala de aula mais motivador, criativo e interessante. Portanto, são esses os 
motivos que justificam a aquisição dos materiais. 

2.2.  A contratação será realizada por Pregão Eletrônica via Sistema de Registro 
de Preços, visto que, encontra respaldo legal no Decreto nº 7.892/2013, art. 3º, inciso 
III.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1.  A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1.  Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na 
modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 
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5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

5.1.  Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do 
objeto e/ou obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial. 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1.  O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do (a) recebimento 
da nota de empenho, em remessa única, nos seguintes endereços:  

6.1.1.  Campus Itabaiana (UASG 152430): Av. Padre Airton Gonçalves Lima, 
1140, Bairro São Cristóvão, Itabaiana/SE, CEP.: 49.500-543. 

6.1.2.  Campus Aracaju (UASG 158393): Av. Eng. Gentil Tavares da Mota, nº 
1166, Bairro Getúlio Vargas, Aracaju/SE, CEP.: 49.055-260. 

6.1.3.  Campus Glória (UASG 152420): Rodovia Juscelino Kubitscheck, s/nº, 
Parque de Exposições João de Oliveira Dantas, Nossa Senhora da Glória/SE, CEP: 
49.680-000. 

6.1.4.  Campus Lagarto (UASG 158394): Rodovia Lourival Batista, s/nº, 
Povoado Carro Quebrado, Lagarto- SE, CEP: 49.400-000. 

6.1.5.  Campus Poço Redondo (UASG 154626): Rodovia SE 206, s/nº, Poço 
Redondo/SE, CEP.: 48.810-000. 

6.1.6.  Campus São Cristóvão (UASG 158392): Rodovia BR101, Km 96, 
Povoado Quissamã, São Cristóvão/SE, CEP: 49.100-000. 

6.1.7.  Campus Socorro (UASG 154680): Av. Perimetral B, s/nº, Conj. Marcos 
Freire I, Nossa Senhora do Socorro/SE, CEP.: 49.160-000. 

6.2.  (SUPRESSÃO). 
6.3.  Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo (a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta.  
6.4.  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.5.  Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
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6.5.1.  Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.6.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1.  São obrigações da Contratante: 

7.1.1.  receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 

7.1.2.  verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3.  comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 
ou corrigido; 

7.1.4.  acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 

7.1.5.  efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1.  A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1  efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 
a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

8.1.1.1  O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada; 
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8.1.2  responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990); 

8.1.3  substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.4  comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.5  manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

8.1.6  indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8.1.7  promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a 
legislação assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.... 

8.2.  Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN 
SEGES/MP n. 5/2017; 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1.  É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1.  Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
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ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.1.1  O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e 
setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente. 

11.2.  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.3.  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1.  O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

12.1.1  Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados 
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, 
nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2.  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
12.3.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, 
na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

12.3.1  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 
fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 
da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12.4.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
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saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
12.5.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
12.6.  Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
12.7.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
12.8.  Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
12.9.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.   
12.10.  Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  
12.11.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 
sua situação junto ao SICAF. 

12.11.1.  Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente 
no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 
pela máxima autoridade da contratante. 

12.12.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

12.12.1.  A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.  
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12.13.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                               365 

13. DO REAJUSTE  

13.1.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data limite para a apresentação das propostas. 
13.2.  Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da 
CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela 
CONTRATANTE, do índice IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do 
Decreto n.º 1.054, de 1994):  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à 
data fixada para entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

13.3.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
13.4.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo.  
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13.5.  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
13.6.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
13.7.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  
13.8.  O reajuste será realizado por apostilamento. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 
justificadas: após a entrega e aceitação do objeto não há mais obrigações entre as partes, 
salvo a garantia legal de fabricação do material. 

15. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 

15.1.  (SUPRESSÃO). 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1.  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 
Contratada que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 
obrigações assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

16.2.  Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado; 

II. Multa: 

a) moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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b) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

III. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 

IV. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 
União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

16.3.  A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “IV” também 
é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo 
de Referência. 
16.4.  As sanções previstas nos subitens “I”, “III”, “IV” e “V” poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 
16.5.  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 
1993, as empresas ou profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

16.6.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 
1999. 
16.7.  As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 
judicialmente. 

16.7.1.  Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
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16.8.  Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
16.9.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
16.10.  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 
- PAR.  
16.11.  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos 
da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
16.12.  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público.  
16.13.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

17.1.  As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
17.2.  Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo 
fornecedor estão previstos no edital. 
17.3.  Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

17.3.1.  Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado. 

17.3.1.1.  Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características 
mínimas: 

17.3.1.1.1.  Quantidades fornecidas; 
17.3.1.1.2.  Descrição dos itens fornecidos; 
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17.3.1.1.3.  Dados do destinatário como: nome, CNPJ, endereço e data de 
entrega. 

17.3.2.  (SUPRESSÃO). 
17.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

17.4.1.  Valor Global: R$ 604.067,23 (seissentos e quatro mil sessenta e sete reais 
e vinte e três centavos). 
17.4.2.  Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao 
edital. 
17.4.3.  O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 
17.4.4.  As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

18.1.  O custo estimado da contratação é de R$ 604.067,23. 

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

19.1.  A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 
assinatura do contrato ou instrumento equivalente. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1.  Integra este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, o seguinte 
apêndice: 

20.1.1.  APÊNDICE A – Estudos Técnico Preliminar; 

Aracaju/SE, 10 de janeiro de 2022.  

____________________________________________________ 
Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 

 

 

 



APÊNDICE A 
ANEXO II (MODELO AJUSTADO - IN 01/2018/MPOG) 

ESTUDO PRELIMINAR (GERENCIADOR) 

  INTRODUÇÃO 

Em conformidade com o artigo 5º e inciso XII do art. 5º da Instrução Normativa n° 1, de 29 
de março de 2018, emitida pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão (IN SG/MP  1/2018), e as diretrizes do anexo III da IN SEGES/MP 
nº 05/2017, a equipe de planejamento da contratação deve realizar os Estudos Preliminares. 

PREENCHIMENTO PELA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA UNIDADE 
GERENCIADORA 

Nome/tipo da 
contratação: 

Aquisição de Material Permanente e de Consumo para Sala de Aula. Folha: 

ESTUDOS PRELIMINARES 

1. Necessidade da contratação 

1.1 A justificativa da necessidade deve ser fornecida pela unidade requisitante da contratação. 
As aquisições dos materiais constantes neste processo visam a atender vários campi do 
Instituto Federal de Sergipe, principalmente aqueles que estão se mudando para as suas 
sedes definitivas, a exemplo do Campus Glória e do Campus Poço Redondo, por isso 
necessitam de uma estrutura mínima para atender às necessidades da comunidade 
acadêmica. Além disso, os demais campi também carecem dos materiais para 
complemento e substituição dos que se deterioram, ficando, portanto, sem condições de 
uso. 
Acrescente-se a isso o fato de que, com a aquisição desses materiais, os campi poderão: 

 Utilizar tecnologias em salas de aula, com o objetivo de que as atividades pedagógicas 
possam ocorrer de tal forma que permita ao aluno trazer algo comum do seu mundo para 
dentro da sala de aula, auxiliando-os no processo de aprendizado, que se torna cada vez 
mais prazeroso; 

 Promover o uso de ferramentas tecnológicas no ensino, uma vez que, dispondo de tais 
ferramentas, a instituição se destacará pela inovação e atualização com as mais modernas 
tendências pedagógicas; 

 Oferecer formas mais práticas, lúdicas, interativas e dinâmicas de explicar um conteúdo, 
envolvendo e dando autonomia aos estudantes, bem como proporcionando aos docentes 
inúmeros meios de desenvolver o seu trabalho; 

 Tornar o ambiente em sala de aula mais motivador, criativo e interessante; 
Portanto, são esses os motivos que justificam a aquisição dos materiais. 

2. Referência a outros instrumentos de planejamento do órgão ou entidade, se houver 

2.1 Indicar se a contratação está alinhada ao Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) ou 
Planejamento Estratégico, quando houver. 

Exemplo: 
Objetivos Estratégicos da Requisitante e do 

PDI Iniciativa 

Objetivo Estratégico: OE12 Desenvolver potencialidades de ensino-aprendizagem capazes de 
promover o desenvolvimento socioeconômico, a produção cultural e o 
cooperativismo 

 

3. Requisitos da contratação 



A aquisição de Material Permanente e de Consumo para Sala de Aula deve cumprir, caso necessário, 
os critérios de sustentabilidade do Guia Prático de Licitações Sustentáveis e as Instruções Normativas 
SLTI/MPOG ns. 01/2010 e 01/2014, conforme abaixo: 
O Guia Prático de Licitações Sustentáveis, determina que: 
A Lei n° 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos tem como principais determinações que 
os produtores, comerciantes ou importadores de produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam 
em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico, devem dar-lhes destinação final 
ambientalmente adequada. E como precauções, lembramos que os fabricantes de aparelhos elétricos 
ou de equipamentos de informática também devem estar registrados no Cadastro Técnico Federal de 
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, de sorte que as 
disposições específicas deste Guia Prático sobre CTF também devem ser seguidas. A providência a ser 
tomada: logística reversa, como opção. 
Já o art. 5º da IN nº 01/2010/SLTI/MPOG, quando da aquisição de bens, poderão exigir os seguintes 
critérios de sustentabilidade ambiental: 
I. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, 
conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 
II. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional 
de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de 
menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 
III. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, 
com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção 
durante o transporte e o armazenamento; e 
IV. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na 
diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), 
cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados 
(PBDEs). 
Assim sendo, o parágrafo 1º, do art. 5º, da IN 01/2010/SLTI/MPOG, dita que: 

§ 1º A comprovação do disposto neste artigo poderá ser feita mediante 
apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou 
instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o 
bem fornecido cumpre com as exigências do edital. 

3.1 Elencar os requisitos necessários ao atendimento da necessidade. 
Além do arcabouço legal citado anteriormente, cabe ressaltar a necessidade de atentar às normas 
estabelecidas pela ABNT e INMETRO, a saber: 
1. Certificado de Regularidade do IBAMA/CTF. 
Certificar a conformidade com as obrigações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle 
e fiscalização do Ibama das atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais. 
a) PROVIDÊNCIA A SER TOMADA 
1) Inserir no TERMO DE REFERÊNCIA - item de descrição ou especificação técnica do produto: 

“Para os itens abaixo relacionados, cuja atividade de fabricação ou industrialização 
é enquadrada no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013, só 
será admitida a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no 
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras 
de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 
1981: 
a) ITEM XX;  
b) ITEM XX;  
c) ITEM XX; 
(...)”  

2) Inserir no EDITAL - item de julgamento da proposta, na fase de avaliação de sua 
aceitabilidade e do cumprimento das especificações do objeto: 

“a) Para os itens enquadrados no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 06, 
de 15/03/2013, o Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar que apresente ou envie imediatamente, sob pena de não-



aceitação da proposta, o Comprovante de Registro do fabricante do produto no 
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de 
Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, 
e da Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013, e legislação correlata. 
a.1) A apresentação do Certificado de Regularidade será dispensada, caso o 
Pregoeiro logre êxito em obtê-lo mediante consulta on-line ao sítio oficial do 
IBAMA, imprimindo-o e anexando-o ao processo; 
a.2) Caso o fabricante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo 
legal, o licitante deverá apresentar o documento comprobatório ou declaração 
correspondente, sob as penas da lei.”  

Obs.: Conforme ressaltamos na primeira parte deste Guia (inserir o link), cabe ao gestor, na fase do 
planejamento da contratação, verificar a possibilidade de comprovação dos critérios de sustentabilidade 
e a sua disponibilidade no mercado. Neste caso, por se tratar de registro do fabricante, deve-se atentar 
para essas cautelas, e, caso não seja possível a obtenção do produto com o cumprimento da exigência 
do registro no CTF do seu fabricante (licitação deserta), deve-se acostar a justificativa ao processo. 

b) PRECAUÇÕES 
- O registro do fabricante no Cadastro Técnico Federal – CTF assegura que o processo de fabricação 
ou industrialização de um produto, em razão de seu impacto ambiental (atividade potencialmente 
poluidora ou utilizadora de recursos ambientais), está sendo acompanhado e fiscalizado pelo órgão 
competente. 
- Todavia, normalmente quem participa da licitação não é o fabricante em si, mas sim revendedores, 
distribuidores ou comerciantes em geral – os quais, por não desempenharem diretamente atividades 
poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais, não são obrigados a registrar-se no Cadastro Técnico 
Federal – CTF do IBAMA. 
- Portanto, a fim de não introduzir distinções entre os licitantes, entendemos que a forma mais adequada 
de dar cumprimento à determinação legal é inseri-la na especificação do produto a ser adquirido. 
- Nessa hipótese, o licitante deverá comprovar, como requisito de aceitação de sua proposta, que o 
fabricante do produto por ele ofertado está devidamente registrado junto ao CTF. 

8. Catálogo técnico de cada item cotado, onde constarão imagens e desenhos com cotas 
para todos os itens do grupo, comprovando que os itens ofertados fazem parte da linha 
de fabricação, em conformidade com as especificações, características técnicas e 
certificados de conformidade apresentados, qualidade, durabilidade, acabamento, 
estética, ergonomia e funcionalidade. 
9. Declaração de garantia emitida pelo fabricante, assinada por pessoa devidamente 
acreditada onde o período mínimo de garantia seja de 02 anos.   

3.2 No caso de serviços, definir e justificar se o serviço possui natureza continuada ou não. 
A aquisição não se trata de serviço, mas tão somente de compra de material. 

3.3 Incluir, se possível, critérios e práticas de sustentabilidade (IN 01/2010 do MPOG ). 

4. Estimativa das quantidades, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 
suporte 



4.1 Definir e documentar o método para a estimativa das quantidades a serem contratadas: 
As quantidades estimadas foram levantadas com base no quantitativo de salas do campus sendo que, 
no que se refere aos demais campi, a elaboração de suas DFD’s ficou sob sua responsabilidade. 
4.2 Utilizar informações das contratações anteriores (se for o caso). 

Por se tratar de um campus recém inaugurado e em fase de compra de mobiliários e demais itens 
necessários e essenciais, ainda não se possui uma série histórica da aquisição destes materiais, 
sendo esta a primeira aquisição. 
Material adquirido anteriormente não foi suficiente para suprir a demanda de todos os espaços pelo 
fato de não estarem sendo utilizados. Como atualmente surgiu a necessidade de utilização de todos 
os espaços, a aquisição suprirá essa lacuna e a decorrente das deteriorações. 

4.3 Incluir nos autos as memórias de cálculo e os documentos que lhe dão suporte. 
Foram incluídos no processo as memórias de cálculos dos preços de cada item mediante consulta ao 
painel de preços; outras contratações de entes públicos; consulta a site especializados; e pesquisa direta 
com fornecedores. Ao fim do processo foi definida a média dos preços como o critério de preço a ser 
estabelecido pela administração. 
4.4 Para os casos em que houver a necessidade de materiais específicos, cuja previsibilidade não se 

mostra possível antes da contratação, avaliar a inclusão de mecanismos para tratar essa questão. 
Não foi necessária essa análise, pois os itens objeto dessa licitação são de fácil mensuração e descrição. 

5. Levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 

5.1 Considerar diferentes fontes, podendo ser analisadas contratações similares feitas por outros órgãos 
e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou 
inovações que melhor atendam às necessidades da Administração. 

Por se tratar de vários itens e os mesmos são constantemente adquiridos pela administração pública, 
chegou-se aos itens em análise, sendo estes os que melhor atendem as necessidades da Administração. 

6. Estimativas de preços ou  de preços referenciais 

6.1 Definir estimativa de preços ou meios de previsão de preços referenciais, devendo seguir as 
diretrizes da IN 04/2017 publicado pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão. 
O critério de preço utilizado foi a média dos preços coletados, levando-se em consideração as 
diferentes fontes de pesquisa utilizadas. 

6.2 Incluir nos autos as memórias de cálculo da estimativa de preços ou dos preços referenciais e os 
documentos que lhe dão suporte. 
Inclusos nos autos do processo.  

7. Descrição da solução como um todo 

7.1 Descrever todos os elementos que devem ser produzidos/contratados/executados para que a 
contratação produza resultados pretendidos pela Administração. 
A aquisição dos materiais deve seguir os critérios do menor preço mediante a análise do Termo de 
Referência onde constará as demais peculiaridades do processo. 

8. Justificativas para agrupamento ou não do item, quando necessária para a individualização do objeto. 



Os itens que foram divididos em grupo com a finalidade de uniformizar as instalações na sua aquisição, 
que será moldado de acordo com o tamanho e a necessidade de reposição ou aquisição de mobiliário 
de cada unidade. Dessa forma, espera-se que o grupo possa manter a mesma tonalidade e qualidade dos 
móveis, com interdependência entre os itens. 
Busca-se a uniformização de cores, acabamento, qualidade, material utilizado e Assistência Técnica a 
ser prestada no pós-venda. 
A quantidade de materiais a serem adquiridos para cada setor dependerá do tamanho das salas e do 
layout apresentado, sendo que poderá ser montado um conjunto com mais ou menos mobiliário. 
Considerando que esta instituição contempla vários setores, além de diversos Campi e Reitoria, isso 
acontecerá de acordo com a prioridade e necessidade de cada unidade, solicitando a quantidade 
desejada e propondo a configuração do layout que melhor atenda suas necessidades. 
O quantitativo constante no Termo de Referência foi elaborado de acordo com as solicitações de cada 
setor de cada unidade, com base em suas necessidades, disponibilizadas através de uma relação prévia 
encaminhada a eles por essa unidade gestora, a fim de conseguirmos manter uma uniformidade entre 
os diversos setores. 
A escolha por lote é uma prática que tem se tornado comum por parte dos gestores públicos uma vez 
que, como administradores do patrimônio público e da execução do serviço público, devemos observar 
as necessidades de cada caso em concreto, é dizer, na aquisição por materiais de apoio em sala de aula 
em uma Instituição pública existem diversas formas de “layouts” de salas, laboratórios, setores, 
departamentos, coordenações, por isso torna-se mais razoável, eficiente e vantajoso a escolha por um 
único fornecedor por grupo ao final do certame no sentido de ampliar tantas vezes sejam necessárias 
as reposições do material adquirido, ou tantas vezes sejam necessárias montagens diversas, 
uniformizando cores, estilos e qualidade dos materiais, observando unicamente a melhor aquisição para 
atender as necessidades reais da Administração Pública em questão. 
Importante observar também que esse critério se faz necessário no tocante a proposta em que o licitante 
vencedor englobe toda a execução do objeto, mesmo que nesta se incluam concomitantemente 
aquisição de materiais, sincronizando de forma mais eficiente na montagem, oferecendo à 
Administração mais segurança não só na aquisição do material, mas também na montagem quando 
realizado pela mesma empresa, no qual caso fossem executados por outra empresa causariam conflitos 
ou falta de competência que fora realizado por uma diversa daquela. 
Destarte, argumentamos que a licitação por grupo é mais satisfatória também do ponto de vista da 
eficiência técnica por manter a qualidade do objeto, haja vista que o gerenciamento permanece todo o 
tempo a cargo de um mesmo administrador. Nesse ponto, as vantagens seriam o maior nível de controle 
pela Administração na execução da montagem e da qualidade por parte de um mesmo fornecedor, 
maior facilidade no cumprimento do cronograma preestabelecido, na observância dos prazos, na 
concentração da responsabilidade pela execução da montagem e entrega em uma só pessoa, 
concentrando a garantia dos resultados. Argumentamos, ademais, que haveria um grande ganho para 
esta Instituição de Ensino na economia de escala, que aplicada na execução de determinado caso, 
implicaria em aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos 
pela Administração. 
Os benefícios das compras compartilhadas, conforme consta do Manual do MPOG sobre o tema, 
passam pela economia de esforços através da redução de processos repetitivos, redução de custos por 
meio da compra concentrada de maiores quantidades (economia de escala), melhor planejamento das 
necessidades, além da facilidade de manutenção e uso decorrente da padronização de equipamentos e 
soluções adquiridos conjuntamente. 
Com relação à obtenção da contratação mais vantajosa, parece ser aqui que a licitação conjunta atende 
com mais eficácia o objetivo constitucional, uma vez que amplia ganhos por meio da economia de 
escala e reduz os custos da contratação com a desburocratização do procedimento. 
O Tribunal de Contas da União – TCU –, no Acórdão nº 732/2008, se pronunciou no sentido de que "a 
questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base em cada caso, pois cada obra tem 
as suas especificidades, devendo o gestor decidir analisando qual a solução mais adequada no caso 
concreto". 
Novamente, e em recente decisão, manifesta-se o TCU no Acórdão 757/2015, que desde que 
justificada, é possível a licitação por lotes: 16. (…) a opção pela subdivisão do objeto em grupos de 



itens de mobiliário resta justificada em razões de interesse público descritas pelo contratante. Sendo 
grupos ou lotes denominações sinônimas adotadas na legislação, na doutrina e na jurisprudência, que 
visam a melhor adequação da aquisição aos objetivos da despesa pública correspondente, conforme a 
avaliação por ele feita. 
Em resumo, conforme o acertado entendimento da Corte de Contas, a aquisição dos materiais em lote 
tem por justificativa manter o padrão dentro de determinado ambiente de trabalho, e a aquisição por 
itens, necessariamente, afastaria a busca pelo padrão dos móveis, visto que cada fábrica possui sua 
técnica de fabricação, com materiais distintos, cores distintas, e mesmo quando a cor é a mesma, por 
vezes, a tonalidade dos mesmos é distinta. 
Um dos princípios consagrados, de forma implícita no artigo 3º, caput, da Lei de Licitações é o da 
“economicidade”, ao mencionar que o procedimento licitatório visa selecionar a proposta mais 
vantajosa. Economicamente significa em sentido mais amplo o dever de eficiência. Não basta economia 
nos custos ou concorrência para validação do ato administrativo mais vantajoso à administração. 
O princípio correlato da economicidade impõe adoção da solução mais conveniente, consciente, 
eficiente, padronizada sob o ponto de vista da gestão dos recursos a serem despendidos pela 
administração pública. Toda atividade administrativa envolve uma relação sujeitável a enfoque de 
custo benefício. 
A economicidade consiste em considerar a atividade administrativa sob o prisma econômico, é 
imperioso que sua utilização produza os melhores resultados econômicos do ponto de vista quantitativo 
e qualitativo, é uma balança de equilíbrio de suma importância à administração. 
Por fim, esclarecemos que a criação por grupos de alguns objetos licitados deseja não somente atender 
o Instituto Federal de Sergipe quanto à economicidade, mas também proporcionar mais segurança em 
relação à aquisição por um mesmo fornecedor que não só fornecerá o material, mas também fará a 
execução ideal na montagem do material adquirido, de forma satisfatória, econômica e uniforme, 
minimizando falhas e resguardando adequadamente a Instituição Pública. 

9. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento 
dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis 

9.1 Declarar os benefícios diretos e indiretos que o órgão ou entidade almeja com a contratação, em 
termos de economicidade, eficácia, eficiência, de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos (por 
exemplo, diminuição do consumo de papel ou de energia elétrica), bem como, se for o caso, de melhoria 
da qualidade de produtos ou serviços oferecidos à sociedade. 
Sabe-se que o uso de ferramentas tecnológicas no ensino já é requisito para as escolas que desejam se 
destacar pela inovação e atualização com as mais modernas tendências pedagógicas. Por isso, as 
aquisições dos materiais constantes neste processo são primordiais para tornar o ambiente em sala de 
aula mais motivador, criativo e interessante. Além disso, a tecnologia oferece formas mais práticas, 
lúdicas, interativas e dinâmicas de explicar um conteúdo, envolvendo e dando autonomia aos 
estudantes, bem como proporciona aos docentes inúmeros meios de desenvolver o seu trabalho. 
Portanto são esses, além de outros os motivos que justificam a aquisição dos mesmos. 

10. Providências para adequação do ambiente do órgão 

10.1  Elaborar cronograma com todas as atividades necessárias à adequação do ambiente da 
organização para que a contratação surta seus efeitos e com os responsáveis por esses ajustes nos 
diversos setores. 

Não há necessidade e não se aplica, pois, os itens a serem licitados são de fácil instalação ou 
utilização. 

10.2  Considerar a necessidade de capacitação de servidores para atuarem na contratação e fiscalização 
dos serviços de acordo com as especificidades do objeto a ser contratado. 

Por se tratar de aquisição de materiais não haverá necessidade alguma deste tipo de indagação. 
10.3  Juntar o cronograma ao processo e incluir, no Mapa de Riscos, os riscos de a contratação fracassar 

caso os ajustes não ocorram em tempo. 
A ser anexados e providenciados no decorrer do processo. 



11. Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Este tipo de contratação é de praxe e corriqueira pela administração. 

12. Declaração da viabilidade ou não da contratação 

A contratação se mostra viável tendo em vista os fins a que se destina e os benefícios que trarão com a 
aquisição pleiteada. 

Identificação e Ciência dos Integrantes da Equipe de Planejamento (IN 5/2017, art. 24, caput) 

Membro Requisitante 
 

Nome: Jairton Mendonça de Jesus Matrícula/SIAPE: 1566204 

Cargo: Professor EBTT Lotação: GEN 

E-mail: gerencia.ensino.ita@ifs.edu.br Telefone: (79) 3711-3502 

 
Membro Técnico 
 

Nome: José Cícero do Nascimento Matrícula/SIAPE: 2267574 

Cargo: Técnico em Audiovisual Lotação: ASCOM Campus Itabaiana 

E-mail: jose.nascimento@ifs.edu.br Telefone: (79) 3711-3504 

 
Membro Administrativo 
 

Nome: Marcos Alves de Carvalho Matrícula/SIAPE: 2413672 

Cargo: Auxiliar em Administração Lotação: COLIC 

E-mail: colic.itabaiana@ifs.edu.br  Telefone: (79) 3711-3509 

 
 

Itabaiana/SE, 05 de agosto de 2021. 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XX/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022 

(Processo Administrativo n.º 23462.000266/2021-53) 

O(A) Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe, com sede no(a) Av. Jorge 
Amado, 1551, Jardins, 49025-330, na cidade de Aracaju/SE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
10.728.444/0001-00, neste ato representado(a) pelo(a) Reitora RUTH SALES GAMA DE 
ANDRADE, nomeado(a) pela(o)  Decreto de 03/10/2018, publicada no DOU de 04 
subsequente, portador da matrícula funcional nº 1178269, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
......./200..., publicada no ...... de ...../...../200....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE 
registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição 
materiais permanente e de consumo para as salas de aula, a fim de atender as necessidades 
do Instituto Federal de Sergipe, especificado(s) no(s) item(ns) 1 do Termo de Referência, 
anexo I do edital de Pregão nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e 
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item Especificação 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Quantidade 
Total 

Valor 
Unitário 

(R$) 

Gerenciador 
Campus 
Itabaiana 
(UASG 
152430) 

Campus 
Aracaju 
(UASG 
158393) 

Campus 
Glória 
(UASG 
152420) 

Campus 
Lagarto 
(UASG 
158394) 

Campus 
Poço 

Redondo 
(UASG 
154626) 

Campus 
São 

Cristóvão 
(UASG 
158392) 

Campus 
Socorro 
(UASG 
154680) 

1 Projetor Multimidia - 
Projetor multimídia 
3000 Lumens - tipo 1 
Características 
técnicas: 1. Projetor 
com resolução no 
mínimo 1280x800; 2. 

Unidade 1 24 13 29 20 5 30 122  
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Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item Especificação 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Quantidade 
Total 

Valor 
Unitário 

(R$) 

Gerenciador 
Campus 
Itabaiana 
(UASG 
152430) 

Campus 
Aracaju 
(UASG 
158393) 

Campus 
Glória 
(UASG 
152420) 

Campus 
Lagarto 
(UASG 
158394) 

Campus 
Poço 

Redondo 
(UASG 
154626) 

Campus 
São 

Cristóvão 
(UASG 
158392) 

Campus 
Socorro 
(UASG 
154680) 

Permitir a instalação 
em suporte de teto; 3. 
Mínimo de 3000 ANSI 
lumnes; 4. Contraste 
5000:1; 5. Deverá 
suportar as 
funcionalidades de: 
5.1. Zoom, 5.2. Foco 
Manual, 5.3. Foco 
automático; 6. 
Possuir a duração de 
uma lâmpada de no 
mínimo 2.000 horas 
em alto brilho ou 
3.000 horas no modo 
econômico, lâmpada 
de potência máxima 
300W; 8. Deverá 
possuir suporte aos 
padrôes de vídeo: 
NTSC, PAL, SECAM, 
SDTV (480I), EDTV 
(480P), 
HDTV( 720P/1080I/P
); 9. Deverá possuir 
no mínimo as 
seguintes entradas: 
10. RGB, 11. Vídeo 
composto (RCA), 12. 
HDMI, 13. USB, 14. 
Deverá possuir 
controle remoto, 15. 
Deverá possuir a 
funcionalidade de 
correção de Keystone 
(efeito trapézio) para 
evitar distorções, 16. 
/deverá possuir 
consumo máximo de 
400W, 17 Deverá 
possuir todos os 
cabos e acessórios 
necessários ao 
completo 
funcionamento; 18. 
Deverá possuir 
suporte de teto. 
Marca igual ou 
similar: EPSON. 

2 Suporte Para 
Projetor Multimídia. 
Sistema de fixação 
universal adaptando-
se todos os projetores 

Unidade 0 35 13 25 15 0 35 123  
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Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item Especificação 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Quantidade 
Total 

Valor 
Unitário 

(R$) 

Gerenciador 
Campus 
Itabaiana 
(UASG 
152430) 

Campus 
Aracaju 
(UASG 
158393) 

Campus 
Glória 
(UASG 
152420) 

Campus 
Lagarto 
(UASG 
158394) 

Campus 
Poço 

Redondo 
(UASG 
154626) 

Campus 
São 

Cristóvão 
(UASG 
158392) 

Campus 
Socorro 
(UASG 
154680) 

do mercado que 
possuem ao menos 3 
pontos para fixação. 
Material da estrutura: 
Aço carbono. 
Revestimento: Pó, 
pintura eletrostática 
de alta tecnologia. 
Permite inclinação 
vertical de 15º e 
rotação de 360º. 
Distância do teto: 
mínima: 18 cm e 
máxima: 91 cm. Cor: 
Branca. Local de 
Instalação: Teto / 
Parede. Capacidade 
de Carga: 10kg. 
Incluso: kit de 
parafusos e manual 
de instruções. 

3 Lousa Branca De 
Vidro Temperado. 
Vidro com espessura 
de 6,00 mm, 
dimensões de 3,00 m 
x 1,20 m (L x A), 
cantos arredondados 
e lapidados, sendo 
formada por dois 
módulos de 1,50 m x 
1,20 m (L x A), com 06 
(seis) espaçadores de 
alumínio polido, 
sendo 3 (três) na 
parte superior e 3 
(três) na parte inferior, 
para cada módulo, 
distância máxima dos 
separadores da 
parede entre 2,0 cm e 
2,5 cm, por módulo, 
com película de 
segurança branco 
leite ou fosca, com 
aceitação para todos 
os tipos de pincel 
para quadro de vidro. 
Acompanha: 01 (um) 
kit de prolongadores e 
buchas especiais, 01 
(um) apagador, 02 
(duas) canetas 
marcador para 

Unidade 0 6 13 16 20 0 0 55  
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Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item Especificação 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Quantidade 
Total 

Valor 
Unitário 

(R$) 

Gerenciador 
Campus 
Itabaiana 
(UASG 
152430) 

Campus 
Aracaju 
(UASG 
158393) 

Campus 
Glória 
(UASG 
152420) 

Campus 
Lagarto 
(UASG 
158394) 

Campus 
Poço 

Redondo 
(UASG 
154626) 

Campus 
São 

Cristóvão 
(UASG 
158392) 

Campus 
Socorro 
(UASG 
154680) 

quadro de vidro, 01 
(um) suporte de 
apagador em acrílico 
e logotipo do IFS 
timbrado no canto 
superior direito e 
esquerdo das lousas. 
Com dimensões 
aproximadas de 10 
cm x 20 cm (L x A) 
mantendo-se a 
proporcionalidade a 
uma altura 
aproximada de 20 cm. 
Obs.: Suporte de 
apagador e pincel em 
acrílico com 
possibilidade de 
instalação em 
qualquer parafuso 
espaçador. Garantia 
mínima: de 02 (dois) 
anos contra manchas 
e defeitos de 
fabricação. 

4 Tela Projeção. 
Material estrutura 
alumínio, tipo tripé 
pés com rodízios tipo 
profissional, tipo 
ajuste tela retrátil 
automático, material 
tecido matt White 
(verso preto), cor 
acabamento preta, 
tipo fixação móvel, 
cor branca, altura 
180, largura 180, 
espessura 2 a 3, 
material tripé 
alumínio, tipo tela 
retrátil. Garantia 
mínima: de 01 (um) 
ano contra defeitos de 
fabricação. 

Unidade 0 10 13 0 5 0 0 28  

5 Quadro Branco. 
Material fórmica 
branca brilhante, 
acabamento 
superficial moldura 
alumínio, cor moldura 
natural, finalidade 
lançamento 

Unidade 0 0 13 0 2 0 0 15  
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Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item Especificação 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Quantidade 
Total 

Valor 
Unitário 

(R$) 

Gerenciador 
Campus 
Itabaiana 
(UASG 
152430) 

Campus 
Aracaju 
(UASG 
158393) 

Campus 
Glória 
(UASG 
152420) 

Campus 
Lagarto 
(UASG 
158394) 

Campus 
Poço 

Redondo 
(UASG 
154626) 

Campus 
São 

Cristóvão 
(UASG 
158392) 

Campus 
Socorro 
(UASG 
154680) 

informações, largura 
150, comprimento 90, 
características 
adicionais magnético 
com 2 presilhas parte 
superior, tipo fixação 
parede. 

6 Quadro Avisos. 
Material madeira 
revestida com feltro 
verde, dimensões de 
2,50 m x 1,20 m (A x 
L), com 2 portas de 
correr, vidro/puxador 
e tranca, finalidade 
anexar avisos, 
material moldura 
alumínio. Garantia 
mínima: de 01 (um) 
ano contra defeitos de 
fabricação. 

Unidade 0 0 2 0 5 0 0 7  

7 Cabo VGA. Padrão 
Macho X Macho com 
filtro nas 
extremidades. 
Conectores em 
Material Injetado De 
Fábrica. Conectores 
Blindados. 
Comprimento de 15 
metros. Terminação: 
HD15 Macho nas 
duas pontas. 
Compatível: 
Monitores, Projetores 
e TV’s. Suporta 
monitores VGA, 
SVGA, XGA, SXGA e 
UXGA. Garantia 
mínima:  de 03 (três) 
meses contra defeitos 
de fabricação. 

Unidade 0 0 13 0 15 0 0 28  

8 Cabo Áudio E Vídeo 
Rca. Cabo RCA para 
Transmissão de 
Áudio e Vídeo entre 
equipamentos como: 
DVD, Vídeo Cassete, 
Projetor, Home 
Theater, Aparelhos 
de TV a cabo, entre 

Unidade 0 0 13 0 15 0 0 28  
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Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item Especificação 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Quantidade 
Total 

Valor 
Unitário 

(R$) 

Gerenciador 
Campus 
Itabaiana 
(UASG 
152430) 

Campus 
Aracaju 
(UASG 
158393) 

Campus 
Glória 
(UASG 
152420) 

Campus 
Lagarto 
(UASG 
158394) 

Campus 
Poço 

Redondo 
(UASG 
154626) 

Campus 
São 

Cristóvão 
(UASG 
158392) 

Campus 
Socorro 
(UASG 
154680) 

outros. Com entrada 
RCA. Garantia 
mínima: de 03 (três) 
meses contra defeito 
de fabricação. 

9 Cabo De Força 
Tripolar. Novo 
padrão brasileiro – 
NBR 14136. Corrente 
Máxima +-10A. 
Tensão: até 250v~. 
Cabo Flexível tripolar 
# 0,75mm2 – NBR 
243. Plugue fêmea 
tipo IEC ou macho 
tipo IEC. 
Comprimento do 
cabo: 15 metros. 
Composição: 
Termoplásticos, 
cobre, latão e níquel. 
Garantia mínima: de 
03 (três) meses 
contra defeitos de 
fabricação. 

Unidade 0 0 13 0 15 0 0 28  

10 Cabo HDMI X HDMI 
Versão 2.0; 
4K@50/60HZ 
2160P:18Gbps até 4x 
mais detalhes que o 
1080p; Largura de 
banda 18 Gbit/s; Dual 
View: 2 Fluxos de 
Vídeo Simultâneos; 
Compatível com 
proporção de cinema 
21:9; Transmissão de 
4 Canais de áudios 
simultâneos; Som 
Imersivo com até 32 
canais de áudio; Som 
perfeito: Frequência 
de Áudio até 
1536KHZ; 
Compatível 3D e 
canal de retorno de 
áudio; Pontas 
banhadas a ouro; 
Comprimento 15 
metros; Terminação: 
Terminal HDMI 
macho nas duas 
pontas; Resolução 

Unidade 0 0 13 0 15 0 0 28  
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Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item Especificação 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Quantidade 
Total 

Valor 
Unitário 

(R$) 

Gerenciador 
Campus 
Itabaiana 
(UASG 
152430) 

Campus 
Aracaju 
(UASG 
158393) 

Campus 
Glória 
(UASG 
152420) 

Campus 
Lagarto 
(UASG 
158394) 

Campus 
Poço 

Redondo 
(UASG 
154626) 

Campus 
São 

Cristóvão 
(UASG 
158392) 

Campus 
Socorro 
(UASG 
154680) 

4K, compatível com 
versões anteriores 
Full HD 1080p, 720p, 
480p e 480i; Garantia 
mínima: de 01 (um) 
ano contra defeitos de 
fabricação. 

11 Caixa Acústica: Kit 
Som Sala de Aula 
Amplificador e Caixa 
Acústica: 2 caixas 
acústicas SP400 60W 
RMS. Amplificador de 
100W mais Pintura 
eletrostática. 
Potência: 100W x 4 
Ohms / 50W x 8 
Ohms. 

Unidade 0 0 0 0 10 0 15 25  

12 Amplificador 
Potência: Caixa De 
Som Amplificada 
500watts Rms, com 
pedestal, 2 
microfones, Controle 
Longa Distancia, 
conexão USB, 
Controle de Gaves e 
Agudos, 110/220 V. 

Unidade 0 0 0 0 10 0 10 20  

13 Fonte Alimentação: 
Cabo de energia 
(longo) tamanho 
mínimo de 12 metros. 

Unidade 0 0 0 0 10 0 15 25  

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Campus Itabaiana (UASG 152430): Av. Padre Airton 
Gonçalves Lima, 1140, Bairro São Cristóvão, Itabaiana/SE, CEP.: 49.500-543. 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

3.2.1. Campus Aracaju (UASG 158393): Av. Eng. Gentil Tavares da Mota, nº 
1166, Bairro Getúlio Vargas, Aracaju/SE, CEP.: 49.055-260. 
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3.2.2. Campus Glória (UASG 152420): Rodovia Juscelino Kubitscheck, s/nº, 
Parque de Exposições João de Oliveira Dantas, Nossa Senhora da Glória/SE, CEP: 
49.680-000. 

3.2.3. Campus Lagarto (UASG 158394): Rodovia Lourival Batista, s/nº, 
Povoado Carro Quebrado, Lagarto- SE, CEP: 49.400-000. 

3.2.4. Campus Poço Redondo (UASG 154626): Rodovia SE 206, s/nº, Poço 
Redondo/SE, CEP.: 48.810-000. 

3.2.5. Campus São Cristóvão (UASG 158392): Rodovia BR101, Km 96, 
Povoado Quissamã, São Cristóvão/SE, CEP: 49.100-000. 

3.2.6. Campus Socorro (UASG 154680): Av. Perimetral B, s/nº, Conj. Marcos 
Freire I, Nossa Senhora do Socorro/SE, CEP.: 49.160-000. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada 
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro 
de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme 
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.  

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 



 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE 
Rua Francisco Portugal, 150, Bairro Salgado Filho, Aracaju/SE, CEP 49020-390 – (79) 3711-1860 – licitacoes@ifs.edu.br 

____________________________________________________________________ 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Ata de Registro de Preços – modelo – pregão compras  
Atualização:  Dezembro/2019 

e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte 
e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 
somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 
participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da 
ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) 
assinatura, não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 
não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
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6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor.  

7. DAS PENALIDADES 
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7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro 
de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 
10.024/19.  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto 
nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 
a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 
ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos 
do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 
seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do 
Decreto n. 7.892, de 2014. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver).  

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 
registrado(s) 
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 
........../.........., QUE FAZEM ENTRE SI O 
(A).................... E A EMPRESA .................... 

A União / Autarquia ....... / Fundação ......., (utilizar a menção à União somente se for órgão da 
Administração Direta, caso contrário incluir o nome da autarquia ou fundação conforme o caso) 
por intermédio do(a) .................................... (órgão) contratante),  com sede no(a) 
....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) .........................(cargo 
e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU 
de ..... de ............... de ..........., portador da matrícula funcional nº ....................................,., 
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 
........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Pregão nº ........../20...., por Sistema de Registro de Preços nº  ....../20...,  mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ........................., conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO 
CATMAT 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

1      
2      
...      
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 
com início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, 
prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na 
classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo 
de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I 
a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital;  

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para 
qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá 
de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da 
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o 
Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de 
maio de 2020. 

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais 
multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de 
institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN 
SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. 



 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE 
Rua Francisco Portugal, 150, Bairro Salgado Filho, Aracaju/SE, CEP 49020-390 – (79) 3711-1860 – licitacoes@ifs.edu.br 

____________________________________________________________________ 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Contrato – Modelo para Pregão Eletrônico – Compras 
Atualização: Julho/2020 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. É eleito o Foro da ...... para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º 
da Lei nº 8.666/93.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 


